
 
 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RENDA
 
Resultado do recurso da análise de renda de candidatos (as) participantes das reservas de vagas 
da Política de Ações Afirmativas, modalidade de renda familiar bruta mensal per capita igual ou 
inferior a 1,5 salários mínimos (Grupos A, A1, B e B1), 
processo seletivo SISU/PISM
*Este resultado se limita somente a análise de renda dos candidatos. Deverão ainda ser 
atendidos os demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo candi
deferimento do requerimento de matrícula.
 

DEFERIDO Preenchimento de todos os requisitos necessários para comprovação de renda per capita 
familiar bruta inferior a 1,5 salários mínimos.

INDEFERIDO 
Motivo 1 

Não apresentação de documentação com
apresentação de documentação incompleta.

INDEFERIDO 
Motivo 2 Comprovação de renda per capita familiar bruta superior a 1,5 salários mínimos.

MATRÍCULA 
CANCELADA 

Não interposição de recurso em 1ª instância,

O parecer com o motivo de indeferimento 
SIGA do candidato. 
 
SOLICITAÇÃO DE PARECER:
matrícula indeferido (Motivo 1 ou Motivo 2) 
solicitar uma cópia através do e
no horário de 8h às 17h. 
 
RECURSO: o (a) candidato (a) cujo requerimento de matrícu
apresentação de documentação comprobatória incompleta ou apuração de renda familiar bruta 
mensal per capita superior a 1,5 salários mínimos, poderá interpor recurso contra o resultado 
junto ao Conselho Superior da UFJF (CO
 
O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, disponível no 
endereço eletrônico www.ufjf.br/cdara e protocolado digitalmente pelo candidato ou 
procurador, através do e-mail recursos.comissao@ufjf.edu.br, entre os dias 
02/08/2020. As orientações sobre os procedimentos de recurso estão disponíveis no site da 
CDARA. 
O(a) candidato(a) indeferido(a) que não interpor recurso dentro do prazo estabelecido 
neste resultado, perderá o direito à vaga e terá sua matrícula c
 
No recurso será permitida a juntada de documentação obrigatória e/ou complementar, se for o 
caso, não sendo permitida alteração da composição do grupo familiar por parte do (a) candidato 
(a). 
 
* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto 
facultada somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em primeira 
instância – CONGRAD - e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital.
 

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 
eletrônico www.ufjf.br/cdara. 

 

RESULTADO DA ANÁLISE DE RENDA – PÓS RECURSO

da análise de renda de candidatos (as) participantes das reservas de vagas 
da Política de Ações Afirmativas, modalidade de renda familiar bruta mensal per capita igual ou 
inferior a 1,5 salários mínimos (Grupos A, A1, B e B1), referente à matrícula pres

/PISM/UFJF 2020, realizada entre os dias 20 e 21 de fever
*Este resultado se limita somente a análise de renda dos candidatos. Deverão ainda ser 
atendidos os demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo candi
deferimento do requerimento de matrícula. 

Preenchimento de todos os requisitos necessários para comprovação de renda per capita 
familiar bruta inferior a 1,5 salários mínimos. 
Não apresentação de documentação comprobatória de renda per capita familiar bruta ou 
apresentação de documentação incompleta. 

Comprovação de renda per capita familiar bruta superior a 1,5 salários mínimos.

Não interposição de recurso em 1ª instância, conforme o prazo, implicando perda do direito à vaga.

O parecer com o motivo de indeferimento – Motivo 1 ou Motivo 2 – ficará disponível no 

SOLICITAÇÃO DE PARECER: os (as) candidatos (as) que tiveram seu requerimento de 
ferido (Motivo 1 ou Motivo 2) e não receberem o parecer através SIGA

solicitar uma cópia através do e-mail duvidas.sisuab@ufjf.edu.br até o dia02 de agosto de 2020

o (a) candidato (a) cujo requerimento de matrícula foi indeferido, em razão de 
apresentação de documentação comprobatória incompleta ou apuração de renda familiar bruta 
mensal per capita superior a 1,5 salários mínimos, poderá interpor recurso contra o resultado 

da UFJF (CONSU). 

O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, disponível no 
endereço eletrônico www.ufjf.br/cdara e protocolado digitalmente pelo candidato ou 

mail recursos.comissao@ufjf.edu.br, entre os dias 
/2020. As orientações sobre os procedimentos de recurso estão disponíveis no site da 

O(a) candidato(a) indeferido(a) que não interpor recurso dentro do prazo estabelecido 
neste resultado, perderá o direito à vaga e terá sua matrícula cancelada. 

No recurso será permitida a juntada de documentação obrigatória e/ou complementar, se for o 
caso, não sendo permitida alteração da composição do grupo familiar por parte do (a) candidato 

* O recurso ao Conselho Superior (CONSU), enquanto última instância recursal é 
facultada somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em primeira 

e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital.

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 
letrônico www.ufjf.br/cdara.  

PÓS RECURSO 

da análise de renda de candidatos (as) participantes das reservas de vagas 
da Política de Ações Afirmativas, modalidade de renda familiar bruta mensal per capita igual ou 

atrícula presencial do 
de fevereiro de 2020. 

*Este resultado se limita somente a análise de renda dos candidatos. Deverão ainda ser 
atendidos os demais requisitos, conforme o grupo escolhido pelo candidato, para o 

Preenchimento de todos os requisitos necessários para comprovação de renda per capita 

probatória de renda per capita familiar bruta ou 

Comprovação de renda per capita familiar bruta superior a 1,5 salários mínimos. 

conforme o prazo, implicando perda do direito à vaga. 

ficará disponível no 

os (as) candidatos (as) que tiveram seu requerimento de 
parecer através SIGA,poderão 

02 de agosto de 2020, 

la foi indeferido, em razão de 
apresentação de documentação comprobatória incompleta ou apuração de renda familiar bruta 
mensal per capita superior a 1,5 salários mínimos, poderá interpor recurso contra o resultado 

O recurso deve ser solicitado em formulário próprio, preenchido e assinado, disponível no 
endereço eletrônico www.ufjf.br/cdara e protocolado digitalmente pelo candidato ou 

mail recursos.comissao@ufjf.edu.br, entre os dias 22/07/2020 a 
/2020. As orientações sobre os procedimentos de recurso estão disponíveis no site da 

O(a) candidato(a) indeferido(a) que não interpor recurso dentro do prazo estabelecido 

No recurso será permitida a juntada de documentação obrigatória e/ou complementar, se for o 
caso, não sendo permitida alteração da composição do grupo familiar por parte do (a) candidato 

última instância recursal é 
facultada somente aos candidatos que tiverem seus recursos indeferidos em primeira 

e obedecerem aos prazos estabelecidos no Edital. 

RESULTADO DO RECURSO: o resultado do recurso será divulgado no endereço 



 

CPF 
133.XXX.XXX-41 ALEXANDRE ALTAMIR MOREIRA
140.XXX.XXX-05 ANA CAROLINA MIGUEL LANDIM
120.XXX.XXX-83 ANA LAURA AUGUSTA DA SILVA
128.XXX.XXX-83 ANA PAULA CAMPOS MIRANDA
144.XXX.XXX-58 
151.XXX.XXX-60 BIANCA CAROLINA SOBRINHO ANANIAS
113.XXX.XXX-28 BIANKA MOREIRA DE PAULA
135.XXX.XXX-78 
132.XXX.XXX-50 CECÍLIA AGOSTINHO DUTRA
154.XXX.XXX-71 
188.XXX.XXX-59 CLAREANA MELLO RAMALHO PINTO
133.XXX.XXX-84 CLARISSA DOMINGUES PEREIRA
154.XXX.XXX-02 DANIEL MOREIRA PAES LEME
142.XXX.XXX-83 
129.XXX.XXX-84 DAYVISON ARANTES DO NASCIMENTO
161.XXX.XXX-69 
188.XXX.XXX-03 GABRIEL EFIGENIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA
700.XXX.XXX-50 GABRIEL GERMANO
126.XXX.XXX-79 
129.XXX.XXX-84 GESSICA LIDIA FERREIRA CAMPOS
126.XXX.XXX-02 
129.XXX.XXX-70 ISABELLA THIFANY VIREQUE DA SILVA
140.XXX.XXX-25 ISADORA MACHADO DA COSTA
111.XXX.XXX-51 
108.XXX.XXX-88 JENIFFER CRISTINA SOUZA SILVA
147.XXX.XXX-11 JOANA CAETANO PEDRETTI MENEZES
480.XXX.XXX-67 JOAO BATISTA VIEIRA JUNIOR
181.XXX.XXX-46 JOAO FELIPE LEANDRO DO NASCIMENTO DA SILVA
163.XXX.XXX-63 
146.XXX.XXX-77 JOAO VITOR LIMA HENRIQUES
700.XXX.XXX-08 KAREN ESMERALDA RODRIGUES MIGUEL
230.XXX.XXX-25 LARISSA APARECIDA DE SOUZA AMARAL
157.XXX.XXX-02 LARISSA VITORIA DA SILVA SOUZA
126.XXX.XXX-33 
132.XXX.XXX-81 LAURIETE VITORIA DE OLIVEIRA FARIA
126.XXX.XXX-13 LEANDRA 
161.XXX.XXX-70 LEONARDO DE SOUZA CARVALHO CORREA
700.XXX.XXX-94 LETÍCIA ARAGOZO ALVES PIRES
123.XXX.XXX-56 LETICIA HENRIQUE NOGUEIRA
154.XXX.XXX-24 
124.XXX.XXX-24 LÍVIA CERQUEIRA SILVA DUTRA
187.XXX.XXX-16 
125.XXX.XXX-79 
148.XXX.XXX-45 LUDMILA OLIVEIRA DE AZEVEDO
096.XXX.XXX-69 LUIZ CARLOS DE 
126.XXX.XXX-19 MARIA FERNANDA BORGES DA SILVA COSTA
157.XXX.XXX-70 MARIA RITA LIMA DE OLIVEIRA
134.XXX.XXX-13 MATEUS DOS REIS GRACIANO
079.XXX.XXX-17 
072.XXX.XXX-21 
139.XXX.XXX-90 MATHEUS NEVES DOS SANTOS
134.XXX.XXX-21 MAXIMINO DE SOUZA SANTOS
137.XXX.XXX-05 
091.XXX.XXX-51 NAJARA LOUISE MARTINS PEREIRA
472.XXX.XXX-56 NILSON ANTONIO DA COSTA FILHO
115.XXX.XXX-60 
147.XXX.XXX-44 RAFAEL FERREIRA MARCOS DE SOUZA

Juiz de Fora, 21 de julho de 2020. 

NOME 
ALEXANDRE ALTAMIR MOREIRA INDEFERIDO MOTIVO 1
ANA CAROLINA MIGUEL LANDIM 
ANA LAURA AUGUSTA DA SILVA 
ANA PAULA CAMPOS MIRANDA 

ANDREZA PAULA DA SILVA 
BIANCA CAROLINA SOBRINHO ANANIAS 

BIANKA MOREIRA DE PAULA 
CAIO BARBOSA PINHEIRO 

CECÍLIA AGOSTINHO DUTRA 
CICERO RODRIGUES 

CLAREANA MELLO RAMALHO PINTO 
CLARISSA DOMINGUES PEREIRA 

DANIEL MOREIRA PAES LEME 
DANIELA SILVA LANDIM 

DAYVISON ARANTES DO NASCIMENTO 
GABRIEL CASSIMIRO DIAS INDEFERIDO MOTIVO 1

GABRIEL EFIGENIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA MATRÍCULA CANCELADA
GABRIEL GERMANO ARAUJO BENTO PINTO 

GEOVANA CRISTINA DIAS 
GESSICA LIDIA FERREIRA CAMPOS 

HENRIQUE MARTINS COSTA 
ISABELLA THIFANY VIREQUE DA SILVA 

ISADORA MACHADO DA COSTA INDEFERIDO MOTIVO 1
IURI DOS SANTOS ALMEIDA 

JENIFFER CRISTINA SOUZA SILVA 
JOANA CAETANO PEDRETTI MENEZES 

JOAO BATISTA VIEIRA JUNIOR 
JOAO FELIPE LEANDRO DO NASCIMENTO DA SILVA MATRÍCULA CANCELADA

JOAO FLAVIO VAZ MARTINS 
JOAO VITOR LIMA HENRIQUES MATRÍCULA CANCELADA

KAREN ESMERALDA RODRIGUES MIGUEL 
LARISSA APARECIDA DE SOUZA AMARAL MATRÍCULA CANCELADA

LARISSA VITORIA DA SILVA SOUZA 
LAURA HONORIO DA SILVA 

LAURIETE VITORIA DE OLIVEIRA FARIA 
LEANDRA COSTA GONCALVES MATRÍCULA CANCELADA

LEONARDO DE SOUZA CARVALHO CORREA MATRÍCULA CANCELADA
LETÍCIA ARAGOZO ALVES PIRES 
LETICIA HENRIQUE NOGUEIRA 

LIGIA BONIFACIO BARBOZA 
LÍVIA CERQUEIRA SILVA DUTRA 

LUANA DE SOUZA SILVA 
LUCAS VINICIUS DE SOUZA MATRÍCULA CANCELADA

LUDMILA OLIVEIRA DE AZEVEDO 
LUIZ CARLOS DE PAULA JUNIOR 

MARIA FERNANDA BORGES DA SILVA COSTA INDEFERIDO MOTIVO 1
MARIA RITA LIMA DE OLIVEIRA 
MATEUS DOS REIS GRACIANO MATRÍCULA CANCELADA

MATEUS RODRIGUES ZORZI 
MATHEUS BATISTA GOMES 

MATHEUS NEVES DOS SANTOS 
MAXIMINO DE SOUZA SANTOS 

MILENNA CÔRTES TEIXEIRA 
NAJARA LOUISE MARTINS PEREIRA 
NILSON ANTONIO DA COSTA FILHO 

PEDRO LUCAS DE OLIVEIRA 
RAFAEL FERREIRA MARCOS DE SOUZA MATRÍCULA CANCELADA

RESULTADO 
INDEFERIDO MOTIVO 1 

DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

INDEFERIDO MOTIVO 1 
MATRÍCULA CANCELADA 

DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

INDEFERIDO MOTIVO 1 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 
MATRÍCULA CANCELADA 

DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

INDEFERIDO MOTIVO 1 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 



 

 

150.XXX.XXX-37 
152.XXX.XXX-96 SAMMHUEL BEBIANO DE 
019.XXX.XXX-09 SAMUEL RODRIGUES DA SILVA
133.XXX.XXX-22 STHEFANY MARIA DA SILVA FREITAS
132.XXX.XXX-06 TAINARA LEAL BARRETO SORRENTINO ALVES
112.XXX.XXX-13 TALLES AUGUSTO DOS SANTOS
110.XXX.XXX-88 TAMARA CRISTINA MACHADO
136.XXX.XXX-09 THALLES DE OLIVEIRA ALMEIDA
157.XXX.XXX-80 
104.XXX.XXX-50 ULISSES DA SILVA NASCIMENTO
115.XXX.XXX-60 WALLEFY GUSTAVO DE SOUZA CARVALHO
118.XXX.XXX-51 WILLIAN DE OLIVEIRA DE SOUZA

SABRINA SANTOS NILO 
SAMMHUEL BEBIANO DE MACEDO 

SAMUEL RODRIGUES DA SILVA 
STHEFANY MARIA DA SILVA FREITAS 

TAINARA LEAL BARRETO SORRENTINO ALVES 
TALLES AUGUSTO DOS SANTOS 
TAMARA CRISTINA MACHADO 

THALLES DE OLIVEIRA ALMEIDA 
THIAGO DE MOURA LIMA 

ULISSES DA SILVA NASCIMENTO 
WALLEFY GUSTAVO DE SOUZA CARVALHO 

WILLIAN DE OLIVEIRA DE SOUZA MATRÍCULA CANCELADA

DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 
DEFERIDO 

MATRÍCULA CANCELADA 


